
 

Página 1 de 15 

Rua Ramos Batista, nº 152, cj. 61, Vila Olímpia, São Paulo/SP 
Tel.: (11) 2846-1166    www.liminedtvm.com.br     

 

FUNDO 
PRECATÓRIOS BR FUNDO DE INVESTIMENTO EM DIREITOS 

CREDITÓRIOS NÃO – PADRONIZADOS 

CNPJ 37.780.694/0001-37 

TIPO DE FUNDO O Fundo foi constituído sob a forma de condomínio fechado. 

ADMINISTRADOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

GESTOR Run Investimentos Ltda. 

CUSTODIANTE Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

DISTRIBUIDOR Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

OBJETIVO DO FUNDO 

O Fundo tem por objetivo a captação de recursos para aplicação 

preponderantemente em direitos creditórios, que estejam 

vencidos e pendentes de pagamento quando de sua cessão para o 

Fundo, que resultem de ações judiciais e/ou arbitrais em curso, 

constituam seu objeto de litígio, ou tenham sido judicialmente 

penhorados ou dados em garantia, ou originados de empresas em 

processo de recuperação judicial ou extrajudicial, nos termos dos 

incisos I, III e V do parágrafo 1º do artigo 1º da Instrução CVM nº 

444 (“Direitos Creditórios”), nos termos da política de 

investimento, composição e diversificação da carteira do Fundo 

descrita no Regulamento. 

PÚBLICO-ALVO 
Investidores pprofissionais. 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO 

(Risco global/equivalente) 

Considerando a dispensa prevista no Artigo 23-A da Instrução 

Comissão de Valores Mobiliários n° 356, de 17 de dezembro de 

2001, conforme alterada, as cotas do Fundo não serão avaliadas 

por agência classificadora de risco. 

CLASSIFICAÇÃO DO 

PRODUTO 
Cota Júnior: Agressivo  

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SÊNIORES 
Não há 

RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS 

MEZANINO 

Não há 
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RENTABILIDADE 

PRIORITÁRIA DAS COTAS 

SUBORDINADAS JÚNIORES 
Não há. 

CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO 

A integralização, a amortização e o resgate de Cotas podem ser 
efetuados por meio de transferência eletrônica disponível (TED) 
ou por qualquer outro mecanismo admitido pelo BACEN. As Cotas 
só poderão ser resgatadas em Direitos Creditórios no caso de 
liquidação 30 antecipada do Fundo e desde que o Fundo não tenha 
caixa disponível, observando-se ainda o que for deliberado na 
Assembleia Geral. 
 
Na integralização de Cotas, deve ser utilizado o valor da Cota do 
fechamento do Dia Útil anterior da efetiva disponibilidade dos 
recursos depositados pelo investidor diretamente na conta do 
Fundo. 

NEGOCIAÇÃO EM 

MERCADO SECUNDÁRIO 

As Cotas ofertadas publicamente poderão ser depositadas para 
distribuição no mercado primário e para negociação no mercado 
secundário em ambiente de bolsa de valores ou entidade do 
mercado de balcão organizado, caso sejam objeto de classificação 
de risco realizada pela Agência de Classificação de Risco. 

CONDIÇÕES DE RESGATE 

Não haverá resgate de Cotas a não ser (i) pelo término do prazo 
de duração de cada Emissão de Cotas, ou (ii) pela liquidação 
antecipada do Fundo, observados os procedimentos definidos no 
Regulamento. 
 
As Cotas poderão, ainda, ser amortizadas extraordinariamente (i) 
a critério da Gestora para reenquadramento da política de 
investimento do Fundo, da alocação mínima de investimento e/ou 
dos limites previstos no Regulamento; ou (ii) por deliberação da 
Assembleia Geral. 

LIMITE MÍNIMO DE 

APLICAÇÃO Não há 

LIMITE MÁXIMO DE 

APLICAÇÃO Não há 

VALOR MÍNIMO DE 

RESGATE Não há 

VALOR MÍNIMO DE 

PERMANÊNCIA NO FUNDO Não há 

PAGAMENTO DO RESGATE 

DAS COTAS  

O Fundo não efetuará amortizações, resgates e aplicações em 

feriado nacional ou feriado na Cidade de São Paulo, devendo tais 

amortizações, resgates e aplicações serem efetivados no primeiro 

Dia Útil subsequente. 
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Para fins de resgate das Cotas devem ser utilizados os respectivos 

valores de Cota do dia do pagamento do resgate. 

REMUNERAÇÃO DO 

DISTRIBUIDOR 

A instituição é remunerada pela distribuição do produto, para os 

Fundos de Investimentos é recebida direta ou indiretamente de 

forma conjunta com a Taxa de Administração. Maiores detalhes 

da Taxa de Administração podemos verificar abaixo. 

MAIORES INFORMAÇÕES 

Para maiores informações a respeito da Distribuição de Cotas e do 

FUNDO, bem como para obtenção de cópias do Regulamento e do 

Prospecto, podem ser obtidas nos seguintes endereços:  

 

Administradora:  

Limine Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda. 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 1184, conj. 91, Vila Olímpia, São Paulo – 

SP  

E-mail: adm.fundos@liminedtvm.com.br 

 

Comissão de Valores Mobiliários – CVM 

Rua Sete de Setembro, nº 111, Rio de Janeiro, RJ 

Caminho pelo site: 

✓ Digitar: http://www.cvm.gov.br/  

– rolar a página -> no quadro Informações de Regulados -> 

clicar em Fundos de Investimentos -> em seguida Consulta a 

Informações de Fundos -> depois em Fundos de Investimento 

Registrados 

 

OUTRAS INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDO: 

FATORES DE RISCO 

O Fundo poderá realizar aplicações que coloquem em risco parte ou a totalidade de seu 

patrimônio. A carteira do Fundo e, por consequência, seu patrimônio estão sujeitos a riscos 

diversos, dentre os quais, exemplificativamente, os analisados abaixo. O investidor, antes de 

adquirir as Cotas, deve ler cuidadosamente os fatores de risco abaixo descritos, 

responsabilizando se integralmente pelo seu investimento. 

Riscos de Mercado 

Efeitos da Política Econômica do Governo Federal – O Fundo, seus ativos, as Cedentes e os 

Devedores estão sujeitos aos efeitos da política econômica praticada pelo Governo Federal. 

O Governo Federal intervém frequentemente nas políticas monetária, fiscal e cambial e, 

consequentemente, também na economia do país. As medidas que podem vir a ser adotadas 

pelo Governo Federal para estabilizar a economia e controlar a inflação compreendem, entre 

outros, controle de salários e preços, desvalorização cambial, controle de capitais e limitações 

http://www.cvm.gov.br/
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no comércio exterior. O negócio, a condição financeira e os resultados das Cedentes, o setor 

econômico específico em que atuam, os Ativos Financeiros integrantes da carteira do Fundo, 

bem como a originação e o pagamento dos Direitos Creditórios poderão ser adversamente 

afetados por mudanças nas políticas governamentais, bem como por (a) flutuações das taxas de 

câmbio; (b) alterações na inflação; (c) alterações nas taxas de juros; (d) alterações na política 

fiscal; e (e) outros eventos políticos, diplomáticos, sociais e econômicos que possam afetar o 

Brasil ou os mercados internacionais. 

Medidas do Governo Federal para manter a estabilidade econômica, bem como a especulação 

sobre eventuais atos futuros do Governo Federal podem gerar incertezas sobre a economia 

brasileira e uma maior volatilidade no mercado de capitais nacional, afetando adversamente os 

negócios, a condição financeira e os resultados das Cedentes, bem como a liquidação dos Direitos 

Creditórios Cedidos pelos respectivos Devedores.  

Variáveis exógenas, tais como a ocorrência, no Brasil ou no exterior, de fatos extraordinários ou 

situações de mercado especiais ou, ainda, eventos de natureza política, econômica ou financeira 

que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante os mercados de capitais e/ou 

financeiros, brasileiros e/ou internacionais, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de 

desvalorização da moeda e mudanças legislativas, poderão resultar em oscilações inesperadas 

no valor dos ativos integrantes da Carteira do Fundo e/ou em perda de rendimentos das Cotas. 

Tais oscilações também poderão ocorrer como consequência de eventos relacionados aos 

emissores dos Ativos Financeiros e em função de alterações nas expectativas do mercado, 

acarretando mudanças nos padrões de comportamento de preços dos ativos 

independentemente da ocorrência de mudanças no contexto macroeconômico. Ademais, 

determinados ativos componentes da Carteira do Fundo, inclusive títulos públicos, podem estar 

sujeitos a restrições de negociação por parte das bolsas de valores, de mercadorias e futuros ou 

de órgãos reguladores. Essas restrições podem ser relativas ao volume das operações, à 

participação no volume de negócios e às oscilações máximas de preços, entre outras. Dessa 

forma, as oscilações e restrições acima referidas podem afetar negativamente o desempenho do 

Fundo e, consequentemente, a rentabilidade das Cotas. 

Flutuação de Preços dos Ativos – Os preços e a rentabilidade dos ativos integrantes da carteira 

do Fundo poderão flutuar em razão de diversos fatores de mercado, tais como variação da 

liquidez e alterações na política de crédito, econômica e fiscal, bem como em razão de alterações 

na regulamentação sobre a precificação de referidos ativos. As variações de preços dos ativos do 

Fundo poderão ocorrer também em função das alterações nas expectativas dos participantes do 

mercado, podendo inclusive ocorrer mudanças nos padrões de comportamento de preços dos 

ativos financeiros sem que haja mudanças significativas nos contextos econômico e/ou político 

nacional e internacional. Essa oscilação dos preços poderá fazer com que parte ou a totalidade 

desses ativos que integram a carteira do Fundo seja avaliada por valores inferiores ao da emissão 

ou da contabilização inicial, levando à redução do patrimônio do Fundo e, consequentemente, a 

prejuízos por parte dos Cotistas. 

Descasamento de Taxas de Juros - Ocorrendo mudanças nas condições de mercado, tanto no 

Brasil como no exterior, poderá eventualmente ocorrer descasamento entre as taxas de juros 
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praticadas no mercado e as taxas de juros estabelecidas nas operações de compra de créditos 

pelo Fundo, ocasionando perda de rentabilidade durante o período de maturação dos créditos. 

Em caso de queda do valor dos ativos que compõem a carteira, o patrimônio líquido do Fundo 

pode ser afetado negativamente. 

Riscos Externos - O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos 

alheios ou exógenos ao controle da Administradora, tais como moratória, inadimplemento de 

pagamentos (default), mudança nas regras aplicáveis aos Ativos Financeiros, mudanças impostas 

aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política monetária. 

Riscos relativos à aquisição de Direitos Creditórios originados de precatórios judiciais  

Risco de não inclusão dos pagamentos dos precatórios adquiridos no orçamento dos Devedores 

nos respectivos orçamentos públicos – A Constituição Federal prevê que o pagamento de 

obrigações decorrentes de sentenças judiciais transitadas em julgado, em que a Fazenda Pública 

for condenada, depende de previsão no orçamento, através de sua inclusão na Lei Orçamentária 

Anual da União, do respectivo Ente Público, conforme o caso. Uma vez de posse dos dados 

referentes a pagamentos de precatórios a serem incluídos no orçamento da entidade devedora, 

todas as propostas de orçamento da esfera Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, 

conforme o caso, são consolidadas e encaminhadas, sob forma de projeto de lei, ao poder 

legislativo, no prazo máximo de até 04 (quatro) meses antes do encerramento do exercício 

financeiro. O projeto de lei orçamentária da União ou do Estado de São Paulo, conforme o caso, 

deve ser devolvido pelo poder legislativo ao poder executivo, para sanção, até o encerramento 

da respectiva sessão legislativa. Caso algum dos pagamentos dos precatórios adquiridos pelo 

Fundo não seja incluído na lei orçamentária anual do respectivo ano, poderá ocorrer um 

inadimplemento no pagamento dos Direitos Creditórios, afetando negativamente o 

desempenho do Fundo e o investimento realizado pelos Cotistas. 

Possibilidade de alteração na forma de pagamento – Tal como ocorreu quando da promulgação 

(a) da Emenda Constitucional nº 30, que permitiu a prorrogação dos pagamentos da União, 

Estados e Municípios relativos aos seus débitos judiciais pelo seu valor real, em moeda corrente, 

acrescidos de juros legais, em prestações anuais, iguais e sucessivas, no prazo máximo de 10 

anos, e (b) da Emenda Constitucional nº 62 de 2009, que disciplinou regime especial de 

pagamento de precatórios por Estados e Municípios, mediante a vinculação de percentuais fixos 

da receita corrente primária líquida para pagamento dos precatórios de acordo com a ordem de 

pagamento e regras ali estabelecidas, não há garantia que não seja promulgada uma nova 

emenda à Constituição Federal alterando as condições de pagamento de precatórios, inclusive, 

dos Direitos Creditórios. Qualquer alteração às condições de pagamento dos Direitos Creditórios 

poderá afetar, negativamente, o desempenho do Fundo e os investimentos realizados pelos 

Cotistas. 

Risco da aquisição de Direitos Creditórios lastreados em ações judiciais – Ainda que seja feita 

análise adequada do direito de ação a ser adquirido, a Ação Judicial em curso possui o risco de 

ser julgada desfavoravelmente à Cedente, de modo a ameaçar a totalidade do valor referente ao 
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Direito Creditório adquirido. Ainda, caso venha a integrar a relação processual, a condenação em 

verbas de sucumbência poderá resultar na obrigação do Fundo de arcar com tais valores. 

Risco de reabertura de discussões dadas por encerradas – A propositura de ações rescisórias e/ou 

de ações ordinárias que, por qualquer razão, objetivem a rediscussão dos processos judiciais já 

encerrados e que, inclusive, já estavam em fase de pagamento de precatório podem afetar 

negativamente o desempenho do Fundo e a rentabilidade das Cotas 

Risco Relativo à Sistemática de Pagamento de Precatórios – Os precatórios sem natureza 

alimentar, em regra, são pagos de acordo com a ordem cronológica. Não há como assegurar a 

ordem de recebimento dos precatórios. Também não há como garantir que os Devedores de 

precatórios terão recursos suficientes para honrar todos os seus precatórios, inclusive os 

adquiridos pelo Fundo. A Emenda Constitucional n.º 62, promulgada, em 9 de dezembro de 2009, 

alterou o art. 100 da Constituição Federal e criou o art. 97º da ADCT. Dentre outros assuntos, o 

art. 100 criou ordem de preferência para pagamento de débitos de natureza alimentícia, 

especialmente para as titulares que tenham 60 (sessenta) anos ou mais na data de expedição do 

precatório, ou que sejam portadores de doença grave. O art. 97, por sua vez, criou regime 

especial para Estados, Distrito Federal e Municípios em mora no pagamento dos Precatórios, 

onde o Poder Executivo deve optar por um dos seguintes regimes: regime de prazo determinado 

de até 15 (quinze) anos do saldo dos Precatórios devidos, acrescido de remuneração da 

poupança, ou regime de comprometimento mínimo de valores, sem prazo determinado. Por este 

segundo regime, os Estados e o Distrito Federal destinarão ao pagamento de precatórios, no 

mínimo, entre 1,5% (um e meio por cento) a 2% (dois por cento) e as Municípios entre 1% (um 

por cento) e 1,5% (um e meio por cento) do valor da sua receita corrente líquida apurada no 

segundo mês anterior ao mês do pagamento. Além disso, apenas 50% (cinquenta por cento) dos 

valores depositados devem ser utilizados para pagamento de Precatórios em ordem cronológica 

de apresentação. Nos termos do §8º do art. 97 da ADCT, o valor restante deverá ser utilizado 

pelo Poder Executivo em outras três formas de liquidação de Precatórios, que poderão ser 

aplicadas isolada ou simultaneamente, quais sejam, leilões de resgate com deságio, pagamento 

a vista em ordem única e crescente de valor ou acordo direto com credores. Dessa forma, a 

depender do precatório que o Fundo adquirir, o Ente Público devedor enquadrar-se-á em um 

regime especial de pagamento. Nessa hipótese, não há como saber o valor dos precatórios com 

preferência de pagamento, nem se o valor disponibilizado na conta será suficiente para o 

pagamento do precatório adquirido. 

Risco Relativo à Aquisição de Precatórios com Pagamento em Atraso – O Fundo poderá adquirir 

precatórios vencidos e não pagos. Nessa hipótese, o recebimento dos precatórios dependerá da 

opção de pagamento escolhida pelo Ente Público devedor, conforme prevista no art. 97º, §1° do 

ADCT. Dentre as duas opções de pagamento, uma prevê o depósito mensal de determinado valor 

em conta destinada ao pagamento dos precatórios e terá uma fórmula específica para se calcular 

o valor do depósito; e a outra, prevê o pagamento dos precatórios em até 15 (quinze) anos. Em 

ambos os casos, foram estabelecidas variáveis, tais como preferência de pagamento, valor dos 

precatórios e ordem cronológica de apresentação, em que não se pode assegurar quando e em 

que valores os precatórios serão pagos ao Fundo. 
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Possibilidade de Alteração na Forma de Pagamento dos Precatórios do Fundo – Tal como ocorreu 

com a promulgação das Emendas Constitucionais n° 30 e n° 62, que alteraram a forma de 

pagamentos dos débitos judiciais, não há garantia de que não seja promulgada nova Lei Federal 

ou uma nova Emenda à Constituição Federal alterando as condições de pagamentos dos 

precatórios. Qualquer alteração das condições de pagamento dos precatórios poderá afetar 

negativamente o desempenho do Fundo e rentabilidade das Cotas. 

Alterações Posteriores do Valor dos Precatórios – O Fundo poderá adquirir precatórios cujo valor 

não reste incontroverso e possa, por qualquer instrumento de direito, ser alterado por decisão 

judicial ou ainda ter seu pagamento sobrestado por culpa do autor original da ação ou do titular 

original do precatório. Eventuais alterações no valor dos precatórios adquiridos pelo Fundo, bem 

como pela retenção de parcelas destes pelos Devedores, poderão alterar o fluxo de pagamentos 

esperado dos precatórios e prejudicar a rentabilidade das Cotas. 

Existência de Ações Diretas de Inconstitucionalidade Contra as Emendas Constitucionais nº 30 e 

nº 62 – A Confederação Nacional da Indústria move no STF ação direta de inconstitucionalidade 

(ADIn), que tramita sob o n° 2.356, questionando a constitucionalidade do art. 78, caput e §1° a 

4°, do ADCT, acrescentado pela Emenda Constitucional n° 30. O pedido de liminar para suspender 

o art. 2° da Emenda Constitucional n° 30, que introduziu o art. 78 no ADCT, foi a julgamento no 

plenário do STF. Caso o STF julgue inconstitucional o art. 78 do ADCT ou artigos da Emenda 

Constitucional n° 62, precatórios pendentes poderão ser pagos de uma só vez, nos termos do 

art. 100 da Constituição Federal, afetando o fluxo previsto de pagamentos dos precatórios e 

podendo prejudicar o desempenho do Fundo e a rentabilidade das Cotas. 

Risco de Crédito 

Risco de Crédito dos Devedores – Se, em razão de condições econômicas ou de mercado adversas, 

os Devedores não puderem honrar com seus compromissos perante o Fundo, poderá ser 

necessária a adoção de medidas judiciais para recuperação dos Direitos Creditórios Cedidos. Não 

há garantia de que referidos procedimentos judiciais serão bem-sucedidos, podendo haver 

perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 

Ausência de Garantias de Rentabilidade – As aplicações realizadas no Fundo não contam com 

garantia da Administradora, da Gestora, do Custodiante, de quaisquer terceiros, de qualquer 

mecanismo de seguro ou, ainda, do Fundo Garantidor de Crédito – FGC. O Fundo, a 

Administradora, a Gestora e o Custodiante não prometem ou asseguram aos Cotistas qualquer 

rentabilidade decorrente da aplicação nas Cotas. Todos os eventuais rendimentos, bem como o 

pagamento do principal, provirão exclusivamente da carteira do Fundo, a qual está sujeita a 

riscos diversos e cujo desempenho é incerto. 

Possibilidade de inexistência de coobrigação – Os Direitos Creditórios podem ser adquiridos sem 

que haja a coobrigação das Cedentes, de modo que, nessa hipótese, o Fundo não terá, em caso 

de inadimplência, o direito de cobrar das Cedentes. 

Risco de Concentração nas Cedentes – A totalidade dos Direitos Creditórios será cedida pelas 

Cedentes. Desse modo, o risco na aplicação do Fundo terá íntima relação com as operações 
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realizadas pelas Cedentes, sendo que, quanto maior for a concentração de referidas operações, 

maior será a chance de o Fundo sofrer perda patrimonial significativa que afete negativamente 

a rentabilidade das Cotas. 

Risco de Concentração em Ativos Financeiros – É permitido ao Fundo manter até 50% (cinquenta 

por cento) de sua carteira aplicada em Ativos Financeiros. Se os devedores ou coobrigados dos 

Ativos Financeiros não honrarem com seus compromissos, o Fundo poderá sofrer perda 

patrimonial significativa, o que afetaria negativamente a rentabilidade das Cotas. 

Fatores Macroeconômicos – Como o Fundo aplicará seus recursos preponderantemente em 

Direitos Creditórios, dependerá da solvência dos respectivos Devedores para distribuição de 

rendimentos aos Cotistas. A solvência dos Devedores poderá ser afetada por fatores 

macroeconômicos, tais como elevação das taxas de juros, aumento da inflação e baixos índices 

de crescimento econômico. Assim, na hipótese de ocorrência de um ou mais desses eventos, 

poderá haver o aumento da inadimplência dos Direitos Creditórios Cedidos, afetando 

negativamente os resultados do Fundo e provocando perdas patrimoniais aos Cotistas. 

Cobrança Extrajudicial e Judicial – No caso de os Devedores não cumprirem suas obrigações de 

pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos, poderá ser iniciada a cobrança extrajudicial ou 

judicial dos valores devidos. Nada garante, contudo, que referida cobrança atingirá os resultados 

almejados, recuperando para o Fundo o total dos Direitos Creditórios Cedidos que venham a ser 

inadimplidos pelos respectivos Devedores, o que poderá implicar perdas patrimoniais ao Fundo 

e aos Cotistas. 

Ainda, os custos incorridos com os procedimentos extrajudiciais ou judiciais necessários à 

cobrança dos Direitos Creditórios Cedidos e à salvaguarda dos direitos, das garantias e das 

prerrogativas dos Cotistas são de inteira e exclusiva responsabilidade do Fundo e, 

consequentemente, dos Cotistas. A Administradora, a Gestora e o Custodiante, não serão 

responsáveis, em conjunto ou isoladamente, por qualquer dano ou prejuízo sofrido pelo Fundo 

ou por qualquer dos Cotistas em decorrência da não propositura (ou do não prosseguimento), 

pelo Fundo ou pelos Cotistas, de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à preservação de 

seus direitos e prerrogativas.  

Em caso de inadimplemento dos Devedores, os procedimentos de cobrança são custosos, 

demorados e podem não atingir os resultados almejados. Assim, é possível, que em caso de 

inadimplemento por parte dos Devedores, o Fundo venha a sofrer perda patrimonial, e suas 

Cotas tenham a rentabilidade reduzida. 

Risco de Liquidez 

Falta de Liquidez dos Ativos Financeiros – A parcela do patrimônio do Fundo não aplicada em 

Direitos Creditórios poderá ser aplicada em Ativos Financeiros. Os Ativos Financeiros podem vir 

a se mostrar ilíquidos (seja por ausência de mercado secundário ativo, seja por eventual atraso 

no pagamento por parte do respectivo emissor e/ou Devedor), o que poderia, eventualmente, 

afetar os pagamentos de resgate das Cotas.  
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Liquidação Antecipada – As Cotas poderão ser resgatadas de acordo com o estabelecido no 

Regulamento. Adicionalmente, há eventos que podem ensejar a liquidação antecipada do Fundo, 

conforme indicados na cláusula 20 do Regulamento. Assim, há a possibilidade de os Cotistas 

terem suas Cotas resgatadas antecipadamente, eventualmente por valores inferiores aos 

esperados.  

Insuficiência de Recursos no Momento da Liquidação do Fundo – Caso venha a ser liquidado, o 

Fundo poderá não dispor de recursos para pagamento aos Cotistas em razão de, por exemplo, o 

pagamento dos Direitos Creditórios Cedidos ainda não ser exigível dos Devedores. Nessa 

hipótese, o pagamento aos Cotistas ficaria condicionado (a) ao vencimento dos Direitos 

Creditórios Cedidos e ao pagamento pelos Devedores; (b) à venda dos Direitos Creditórios 

Cedidos a terceiros, com risco de deságio que poderia comprometer a rentabilidade do Fundo; 

ou (c) ao resgate das Cotas em Direitos Creditórios Cedidos e em Ativos Financeiros integrantes 

da carteira do Fundo. Em qualquer das três situações, os Cotistas poderiam sofrer prejuízos 

patrimoniais.  

Risco de Liquidação das Cotas do Fundo com a dação em pagamento de Direitos Creditórios – Na 

ocorrência de uma das hipóteses de liquidação do Fundo, as Cotas poderão ser pagas mediante 

a dação em pagamento de Direitos Creditórios, conforme autorizado pela Assembleia Geral que 

deliberar pela liquidação do Fundo. Nessa hipótese, os Cotistas poderão encontrar dificuldades 

para vender os Direitos Creditórios recebidos do Fundo ou para administrar/cobrar os valores 

devidos pelos respectivos Devedores.  

Patrimônio Líquido Negativo – Os investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a 

flutuações típicas de mercado, risco de crédito, risco sistêmico, condições adversas de liquidez e 

negociação atípica nos mercados de atuação, sendo que não há garantia de completa eliminação 

da possibilidade de perdas para o Fundo e para os Cotistas. Além disso, as estratégias de 

investimento adotadas pelo Fundo poderão fazer com que o Fundo apresente Patrimônio Líquido 

negativo, caso em que os Cotistas poderão ser chamados a realizar aportes adicionais de 

recursos, de forma a possibilitar que o Fundo satisfaça suas obrigações.  

Risco de Descontinuidade  

Liquidação do Fundo – O Fundo poderá ser liquidado por deliberação da Assembleia Geral, nos 

termos do Regulamento. Ocorrendo a liquidação do Fundo, poderá não haver recursos 

suficientes para pagamento aos Cotistas (por exemplo, em razão de o pagamento dos Direitos 

Creditórios Cedidos ainda não ser exigível dos respectivos Devedores). Neste caso, (a) os Cotistas 

teriam suas Cotas resgatadas em Direitos Creditórios Cedidos e em Ativos Financeiros 

integrantes da carteira do Fundo; ou (b) o pagamento do resgate das Cotas ficaria condicionado 

(1) ao vencimento e pagamento pelos Devedores das parcelas relativas aos Direitos Creditórios 

Cedidos; ou (2) à venda dos Direitos Creditórios Cedidos a terceiros, sendo que o preço praticado 

poderia causar perda aos Cotistas.  
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Risco de Redução da Originação dos Direitos Creditórios – A existência do Fundo está 

condicionada à sua capacidade de encontrar Direitos Creditórios que sejam elegíveis, nos termos 

do Regulamento, em volume e taxa suficientes para possibilitar a remuneração das Cotas.  

Risco de Fungibilidade – Nos termos dos instrumentos de cessão, caso venham a receber, por 

qualquer motivo, recursos relativos aos Direitos Creditórios Cedidos, as Cedentes obrigam-se a 

transferir referidos montantes para a Conta do Fundo dentro dos prazos estabelecidos nos 

instrumentos de cessão respectivos. Não há garantia de que as Cedentes irão repassar tais 

recursos para a Conta do Fundo na forma estabelecida em tais contratos, situação em que o 

Fundo poderá sofrer perdas, podendo inclusive incorrer em custos para reaver tais recursos. A 

Administradora e o Custodiante não respondem por perdas decorrentes de conduta diversa das 

Cedentes em violação às disposições dos instrumentos de cessão. 

Riscos Operacionais  

Movimentação dos Valores Relativos aos Direitos Creditórios Cedidos – Os recursos decorrentes 

da liquidação dos Direitos Creditórios Cedidos poderão ser recebidos na Conta de Cobrança ou 

diretamente na Conta do Fundo. Os valores depositados na Conta de Cobrança serão transferidos 

para a Conta do Fundo em até 1 (um) Dia Útil a contar de seu recebimento. A rentabilidade das 

Cotas, contudo, poderá ser afetada negativamente, causando prejuízo ao Fundo e aos Cotistas, 

em caso de atraso ou descumprimento, por qualquer motivo, da obrigação do Custodiante de 

transferir os recursos para a Conta do Fundo, inclusive em razão de falhas operacionais.  

Risco Decorrente de Falhas Operacionais – A identificação, a cessão e a cobrança dos Direitos 

Creditórios, dependem da atuação conjunta e coordenada do Custodiante, da Gestora e da 

Administradora. O Fundo poderá sofrer perdas patrimoniais, caso o processo operacional 

descrito no Regulamento venha a sofrer falhas técnicas ou seja comprometido pela necessidade 

de substituição de qualquer dos prestadores de serviços contratados.  

Risco de Governança – Consiste na possibilidade de ocorrência de perdas resultantes da hipótese 

de emissão e de resgate de Cotas que possam modificar a relação de poderes para alteração dos 

termos e Condições do Fundo. De forma específica, considerando a estrutura do Fundo, inclui-se 

a possibilidade de, a qualquer tempo, serem emitidas novas Cotas e, observado o disposto no 

Regulamento, serem as Cotas resgatadas, o que pode modificar a relação de poderes para 

alteração dos termos e condições deste Regulamento. Tais alterações poderão afetar, dentre 

outras coisas, o modo de operação do Fundo e acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas. 

 Risco Decorrente da Precificação dos Ativos  

Precificação dos Ativos – Os ativos integrantes da carteira do Fundo serão avaliados de acordo 

com os critérios e os procedimentos estabelecidos pela regulamentação em vigor. Referidos 

parâmetros, poderão causar variações nos valores dos ativos integrantes da carteira do Fundo, 

podendo resultar em redução do valor das Cotas.  

Outros  
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Bloqueio da Conta de Titularidade do Fundo – Os recursos referentes aos Direitos Creditórios 

Cedidos poderão ser direcionados para a Conta de Cobrança ou Conta do Fundo. Os recursos na 

Conta de Cobrança serão transferidos para a Conta do Fundo em até 1 (um) Dia Útil contado de 

seu recebimento. A Conta do Fundo e a Conta de Cobrança será mantida junto a uma Instituição 

Bancária Autorizada, sendo a movimentação desta(s) conta(s) realizada por instrução do 

Custodiante. Na hipótese de intervenção ou liquidação extrajudicial do Custodiante ou da 

Instituição Bancária Autorizada, há a possibilidade de os recursos depositados, conforme o caso, 

na Conta de Cobrança e/ou na Conta do Fundo serem bloqueados e somente serem recuperados 

pelo Fundo por meio da adoção de medidas judiciais. A rentabilidade do Fundo poderia ser 

afetada negativamente em razão disso.  

Risco de Questionamento da Validade e da Eficácia da Cessão dos Direitos Creditórios – O Fundo 

está sujeito ao risco de os Direitos Creditórios Cedidos serem bloqueados ou redirecionados para 

pagamento de outras dívidas das respectivas Cedentes, inclusive em decorrência de pedidos de 

recuperação judicial, falência, planos de recuperação extrajudicial ou outro procedimento de 

natureza similar, conforme aplicável. Os principais eventos que poderão afetar a cessão dos 

Direitos Creditórios consistem em (a) possível existência de garantias reais sobre os Direitos 

Creditórios Cedidos, que tenham sido constituídas previamente à sua cessão e sem 

conhecimento do Fundo; (b) verificação, em processo judicial, de fraude contra credores ou 

fraude à execução praticada pelas respectivas Cedentes; e (c) revogação da cessão dos Direitos 

Creditórios ao Fundo, na hipótese de liquidação do Fundo ou falência das respectivas Cedentes 

ou Devedores. Nessas hipóteses, os Direitos Creditórios Cedidos poderão ser bloqueados ou 

redirecionados para pagamento de outras dívidas das respectivas Cedentes ou Devedores e o 

Patrimônio Líquido poderá ser afetado negativamente.  

Risco relacionado ao não registro dos instrumentos de cessão e Termos de Cessão em Cartório de 

Registro de Títulos e Documentos – As vias originais de cada instrumento de cessão e Termo de 

Cessão dos Direitos Creditórios Cedidos não serão necessariamente registradas em cartório de 

registro de títulos e documentos da sede do Fundo e da Cedente. O registro de operações de 

cessão de crédito tem por objetivo tornar pública a realização da cessão, de modo que caso a 

Cedente celebre nova operação de cessão dos mesmos Direitos Creditórios a terceiros, a 

operação previamente registrada prevaleça. A ausência de registro poderá representar risco ao 

Fundo em relação a Direitos Creditórios Cedidos reclamados por terceiros que tenham sido 

ofertados ou cedidos pela Cedente a mais de um cessionário. A Administradora, a Gestora e o 

Custodiante não se responsabilizam pelos prejuízos incorridos pelo Fundo em razão da 

impossibilidade de cobrança dos Direitos Creditórios Cedidos pela falta de registro dos termos 

de cessão em cartório de registro de títulos e documentos da sede do Fundo e da Cedente. 

Risco de irregularidades nos documentos relacionados aos Direitos Creditórios – O Custodiante 

realizará a verificação da regularidade dos documentos relacionados aos Direitos Creditórios por 

amostragem, no ato da cessão dos Direitos Creditórios e em verificações trimestrais. Dessa 

forma, a carteira do Fundo poderá conter Direitos Creditórios cuja documentação apresente 

irregularidades, o que poderá obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes 

a titularidade dos Direitos Creditórios. 
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Guarda da Documentação – O Custodiante, sem prejuízo de sua responsabilidade, poderá 

contratar terceiro para realizar a verificação e a guarda dos documentos relativos aos Direitos 

Creditórios Cedidos. Não obstante a obrigação do eventual terceiro contratado de permitir ao 

Custodiante o livre acesso a tais documentos, a terceirização desse serviço poderá dificultar a 

verificação da constituição e da performance dos Direitos Creditórios Cedidos.  

Interrupção dos Serviços pelos Prestadores Contratados pelo Fundo – Eventual interrupção da 

prestação de serviços pelos prestadores de serviços contratados pelo Fundo, inclusive no caso 

de sua substituição, por qualquer motivo, poderá afetar o regular funcionamento do Fundo. Isso 

poderá levar a prejuízos ao Fundo ou, até mesmo, à sua liquidação antecipada.  

Vícios Questionáveis – A cessão de Direitos Creditórios, bem como os documentos relacionados 

aos Direitos Creditórios, poderão apresentar vícios questionáveis juridicamente ou, ainda, 

irregularidades de forma ou conteúdo. Assim, poderá ser necessária decisão judicial para 

efetivação do pagamento relativo aos Direitos Creditórios Cedidos pelos Devedores, havendo a 

possibilidade de ser proferida decisão judicial desfavorável. Em qualquer caso, o Fundo poderá 

sofrer prejuízos, seja pela demora, seja pela ausência de recebimento de recursos.  

Verificação do Lastro por Amostragem – O Custodiante, observados os parâmetros e a 

metodologia descrita no anexo II a este Regulamento, poderá realizar a verificação do lastro dos 

Direitos Creditórios Cedidos por amostragem. Considerando que, nessa hipótese, análise será 

realizada a partir de amostra dos Direitos Creditórios Cedidos, a carteira do Fundo poderá conter 

Direitos Creditórios Cedidos cuja documentação apresente irregularidades, o que poderá levar à 

resolução da cessão ou obstar o pleno exercício pelo Fundo das prerrogativas decorrentes da 

titularidade dos Direitos Creditórios Cedidos.  

Risco de Procedimentos de Cobrança – O Fundo adotará para cada um dos Direitos Creditórios 

diferentes estratégias e procedimentos para cobrança de Direitos Creditórios vencidos e não 

adimplidos. Dessa forma, o procedimento de cobrança será analisado caso a caso pelo Fundo, de 

acordo com a natureza específica e das condições de pagamento dos Direitos Creditórios que 

serão adquiridos pelo Fundo. Não é possível assegurar que tais procedimentos de cobrança 

garantirão o recebimento de parte ou da totalidade dos pagamentos referentes aos Direitos 

Creditórios vencidos e inadimplidos nas respectivas datas de vencimento.  

Cobrança judicial dos Direitos Creditórios e Ativos Financeiros. – Os custos incorridos com os 

procedimentos judiciais eventualmente necessários à cobrança dos Direitos Creditórios e Ativos 

Financeiros de titularidade do Fundo e à salvaguarda dos direitos, garantias e prerrogativas dos 

Cotistas são de inteira e exclusiva responsabilidade do Fundo. Esses custos, se muito elevados, 

poderão afetar negativamente a rentabilidade das Cotas. 

Deterioração dos Direitos Creditórios – Os Direitos Creditórios estão sujeitos aos mais variados 

processos de deterioração, por qualquer motivo, não havendo no âmbito do Fundo qualquer 

obrigação de recomposição dos Direitos Creditórios e/ou reforço das garantias relacionadas aos 

Direitos Creditórios, situação em que o Fundo e os Cotistas poderão sofrer perdas.  
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O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos 

ao controle da Administradora, tais como moratória, inadimplemento de pagamentos, mudança 

nas regras aplicáveis aos Direitos Creditórios Cedidos e aos Ativos Financeiros, alteração na 

política monetária, inclusive, mas não limitada a, criação de novas restrições legais ou 

regulatórias que possam afetar adversamente a validade da constituição dos Direitos Creditórios 

Cedidos e da cessão desses, e alteração da política fiscal aplicável ao Fundo, os quais poderão 

causar prejuízos para o Fundo e para os Cotistas.  

Inexistência de Garantia de Rentabilidade – Os Direitos Creditórios componentes da carteira do 

Fundo poderão ser contratados a taxas pré-fixadas. A incorporação dos resultados auferidos pelo 

Fundo para as Cotas, terão determinado indicador de rentabilidade. O indicador de desempenho 

adotado pelo Fundo para a rentabilidade das Cotas é apenas uma meta estabelecida pelo Fundo, 

não constituindo garantia mínima de rentabilidade aos investidores. Caso os ativos do Fundo, 

incluindo os Direitos Creditórios Cedidos, não constituam patrimônio suficiente para a 

valorização das Cotas, a rentabilidade dos Cotistas poderá ser inferior à meta indicada no 

respectivo Suplemento. Dados de rentabilidade verificados no passado com relação a qualquer 

fundo de investimento em direitos creditórios no mercado, ou ao próprio Fundo, não 

representam garantia de rentabilidade futura.  

Titularidade dos Direitos Creditórios – O Fundo é uma comunhão de recursos que tem por objeto 

a aquisição de Direitos Creditórios, e suas Cotas representam porções ideais de seu patrimônio 

líquido. Deste modo, a titularidade das Cotas não confere ao Cotista propriedade ou qualquer 

outro direito que possa ser exercido diretamente sobre os Direitos Creditórios ou sobre os Ativos 

Financeiros que integram a carteira do Fundo. Em caso de liquidação do Fundo, poderá haver 

resgate de Cotas mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios, nas hipóteses previstas 

no Regulamento, e, neste caso, a propriedade dos Direitos Creditórios será transferida do Fundo 

para os Cotistas. Não caberá ao Cotista a escolha dos Direitos Creditórios que lhe serão atribuídos 

por ocasião do resgate de Cotas mediante dação em pagamento de Direitos Creditórios. 

Risco de resgate das Cotas do Fundo em Direitos Creditórios – Na ocorrência de uma das 

hipóteses de liquidação do Fundo, há previsão no Regulamento de que as Cotas poderão ser 

resgatadas em Direitos Creditórios. Nessa hipótese, os Cotistas poderão encontrar dificuldades 

para vender os Direitos Creditórios recebidos do Fundo ou para administrar/cobrar os valores 

devidos pelos Devedores (sacados) dos Direitos Creditórios, e poderão sofrer prejuízos 

patrimoniais, bem como as expectativas de resgate das Cotas, conforme o previsto no respectivo 

Suplemento, poderão não ser cumpridas, havendo o atraso no resgate de tais Cotas.  

Possibilidade de os Direitos Creditórios Virem a Ser Alcançados por Obrigações dos Cedentes ou 

de Terceiros - Tendo em vista que o Fundo poderá adquirir Direitos Creditórios oriundos de 

transações realizadas pelos Cedentes, todos e quaisquer valores eventualmente acolhidos pelos 

Cedentes ou por qualquer terceiro prestador de serviços ao Fundo, decorrentes da liquidação 

desses Direitos Creditórios de titularidade do Fundo pelos Devedores, não poderão garantir o 

pagamento de qualquer obrigação devida pelos Cedentes ou por qualquer terceiro. Caso os 

Cedentes ou qualquer terceiro prestador de serviços ao Fundo venham a ter qualquer conta 

corrente de sua titularidade bloqueada ou penhorada em decorrência de obrigações por estes 
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devidas, todos e quaisquer valores de titularidade do Fundo não poderão responder pelo 

adimplemento de tais obrigações, bem como deverão ser transferidos para a Conta do Fundo, 

nos termos do Regulamento e do contrato de cessão. Além disso, a eventual liquidação 

extrajudicial, falência, pedidos de recuperação judicial e/ou planos de recuperação extrajudicial 

dos Cedentes não afetará, do ponto de vista de risco de crédito, o Patrimônio Líquido do Fundo 

nem ensejará a desconsideração das cessões dos Direitos Creditórios celebradas nos termos do 

contrato de cessão, uma vez que as cessões são realizadas em caráter definitivo para o Fundo, 

estando teoricamente ausentes as condições relacionadas no artigo 130 da Lei n.º 11.101, de 9 

de fevereiro de 2005 (“Nova Lei de Falências”), nos artigos 158 e 159 do Código Civil Brasileiro e 

no artigo 593 do Código de Processo Civil. Entretanto, mesmo assim os recursos de titularidade 

do Fundo que se encontrem na posse dos Cedentes ou de qualquer terceiro podem 

eventualmente virem a ser bloqueados, sendo que sua liberação e/ou recuperação poderá 

depender da instauração de procedimentos administrativos ou judiciais pela Administradora, por 

conta e ordem do Fundo. O tempo de duração e o resultado de quaisquer dos procedimentos 

acima referidos não podem ser objetivamente definidos, o que pode gerar prejuízos para o 

Fundo e seus Cotistas. 

DESPESAS E ENCARGOS DO FUNDO 

Constituem despesas e encargos do Fundo, além da Taxa de Administração:  

(a) taxas, impostos ou contribuições federais, estaduais, municipais ou autárquicas, que recaiam 

ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigações do Fundo;  

(b) despesas com impressão, expedição e publicação de relatórios, formulários e informações 

periódicas, previstas no Regulamento ou na regulamentação pertinente;  

(c) despesas com correspondências de interesse do Fundo, inclusive comunicações aos Cotistas; 

(d) honorários e despesas do auditor encarregado da revisão das demonstrações financeiras e 

das contas do Fundo e da análise de sua situação e da atuação da Administradora;  

(e) emolumentos e comissões pagas sobre as operações do Fundo; 

(f)honorários de advogados, custas e despesas correlatas feitas em defesa dos interesses do 

Fundo, em juízo ou fora dele, inclusive o valor da condenação, caso o mesmo venha a ser vencido; 

(g) quaisquer despesas inerentes à constituição ou à liquidação do Fundo ou à realização da 

Assembleia Geral;  

(h) taxas de custódia de ativos do Fundo;  

(i) a contribuição anual devida às bolsas de valores ou à entidade do mercado de balcão 

organizado em que o Fundo venha a ter as Cotas admitidas à negociação;  

(j) despesas com a contratação de Agência de Classificadora de Risco, se aplicável; e 
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(k) despesas com o profissional especialmente contratado para zelar pelos interesses dos 

Cotistas, na forma do artigo 31, inciso I, da Instrução CVM nº 356.  

 

 


